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DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 004/2026 – PMM 

REFERÊNCIA COMPRAS.GOV.BR Nº 9004/2026 
PROCESSO Nº044/2026-PMM 

DATA DE ABERTURA: 07/05/2026 
 

 
PREÂMBULO 
  
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

Direito Público, inscrita no CNPJ sob nº 77.867/0001-29, com sede na Praça Francisco Assis 

Reis, 1060, através da Presidente da Comissão Permanente de Contratação, nomeada através 

da Portaria nº 004/2024, datada de 30 de janeiro de 2024 e em conformidade com a Lei 

nº.14.133/2021 de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e, no que couber, da Instrução Normativa SEGES/ME  nº 73, de 30 de setembro de 2022, 

e, tendo em vista o que consta do Processo  n° 044/2026, torna público que dia 07 de maio de 

2026 realizará a abertura de realizará o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 

–PMM pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM mediante a utilização de 

recursos da internet - Sistema COMPRAS.GOV.BR https://www.gov.br/compras/pt-br do 

tipo, contendo itens para participação exclusiva de  Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Micro Empreendedores Individuais e item para ampla participação inclusive 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais objetivando 

a contratação de empresa especializada, com comprovada capacidade técnica, para 

prestação de serviços na realização de evento lúdico-educativo, consistente em show 

interativo no formato palestra/mágica, fundamentado nos princípios norteadores da Lei 

n. º 13.431/2017, alusivo ao Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de 

Crianças e Adolescentes, destinado aos alunos de 4º e 5º anos da Rede Municipal de 

Ensino, com finalidade preventiva, educativa e de conscientização acerca da proteção 

integral de crianças e adolescentes, visando atender a necessidade da Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

A presente Dispensa Eletrônica é pautada nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública 

de Dispensa Eletrônica, por meio de Sistema Eletrônico COMPRAS.GOV.BR 

https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

1 2. DATA E HORA DA ABERTURA: 07 DE MAIO DE 2026 ÀS 08H00MIN; 

1.3 INÍCIO DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS:30 DE ABRIL DE 2026 ÀS 08H00MIN; 

1.4. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07 DE MAIO DE 2026 ÀS 07H59MIN; 

1.5.A DISPUTA TERÁ DURAÇÃO DE 06 (SEIS) HORAS; 

1.6.UASG: 987511 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA/PR; 

1.7. Local da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente 

e terá início somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

Local da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

CAPÍTULO I - DO OBJETO 

 

1.1. A Dispensa Eletrônica tem por objeto a contratação de empresa especializada, com 

comprovada capacidade técnica, para prestação de serviços na realização de evento lúdico-

educativo, consistente em show interativo no formato palestra/mágica, fundamentado nos 

princípios norteadores da Lei n. º 13.431/2017, alusivo ao Dia Nacional de Combate ao Abuso 

e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, destinado aos alunos de 4º e 5º anos da 

Rede Municipal de Ensino, com finalidade preventiva, educativa e de conscientização acerca 

da proteção integral de crianças e adolescentes, visando atender a necessidade da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

ITEM DESCRIÇÃO UND

. 

QTD. PREÇO 

UNITÁRIO  

PREÇO 

TOTAL 

01 Contratação de empresa qualificada para 

ministrar atividade lúdico-educativa, por meio 

Und. 01 R$ 5.735,80 R$ 5.735,80 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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de palestra interativa em formato de 

“show/mágica, com estratégia metodológica 

eficaz, possibilitando maior alcance, 

engajamento e compreensão do público 

infantojuvenil sobre a temática “ Combate ao 

Abuso e a Exploração Sexual contra 

crianças e adolescentes (denúncia, carinho 

do bem e carinho do mal, respeito, violência 

e abuso sexual trauma, sonhos e felicidade), 

utilizando falas pontuais, músicas dinâmicas. 

 
TOTAL: R$ 5.735,80 (cinco mil e setecentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos).  

1.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

consignados na dotação orçamentária apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, abaixo discriminada:   

Desp. 290 – Piso Fixo de Media Complexidade – PAEFI – 

11.001.08.244.0007.2058.3.3.90.39.00 / 01941/00941.09.06.05.26.1.661.0000 – Bloco de 

Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 

 

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

2.1 Poderão participar desta Dispensa os interessados que estiverem previamente 

integrados na plataforma COMPRAS.GOV.BR https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Dispensa 

Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a 

plataforma COMPRAS.GOV.BR https://www.gov.br/compras/pt-br, onde também deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções 

detalhadas de sua correta utilização. 

 

2.1.2 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da proponente, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município Mangueirinha/PR 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

2.2 Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 

especializadas no ramo e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

 

2.3 Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou 

em consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

 

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou 

distrital, tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei 

nº 14.133/2021; 

 

2.3.2 estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Mangueirinha/PR nos 

termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 

 

2.3.3 tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o 

Município de Mangueirinha/PR, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

 

2.3.4 estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

2.3.5 encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação. 

 

2.3.6 constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 

que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

 

2.3.7 em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário 

esteja proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92; 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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2.4 A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, a Agente de 

Contratação realizará consulta nas seguintes bases de dados: 

 

2.4.1 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

 

2.4.2 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no 

endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes; 

 

2.4.3 Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de 

Contas da União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

 

2.4.4.Cadastro de Impedidos de Licitar, junto 

aoTCE/PRhttps://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWe

b.aspx. 

 

2.5 Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação 

previstas neste Capítulo, a Agente de Contratação relatará o fato em campo próprio do sistema 

e concederá à respectiva proponente a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, 

eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação 

no certame. 

 

CAPÍTULO III – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

 

3.1 A proponente participante deverá cadastrar a proposta, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

3.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço unitário do 

item, observados o quantitativo e a unidade do produto a ser contratado. 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
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3.2.1 Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, 

considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e 

indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos 

e encargos sociais. 

 

3.2.2 Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto.  

 

3.3 Para o adequado cadastramento da proposta, a proponente deverá consignar, nos 

campos próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as 

especificações do objeto constantes deste Edital. 

 

3.4 O fornecedor deverá incluir na proposta às informações complementares, observando-se 

os seguintes prazos e condições: 

 

3.4.1. A Contratante deverá realizar a execução no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 

a partir da data de assinatura do Contrato. 

 

3.4.1. A prestação do serviço ocorrerá no dia 27 de maio de 2026, com início e 

término a ser definido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, no 

período da manhã e tarde, com duração mínima de 60 (sessenta) minutos para 

o público de crianças estudantes no 4º e 5º ano da rede pública de ensino 

municipal. 

3.4.1. O local de execução compreende ao Centro de Eventos Darci Gubert, 

Rua Barão do Rio Branco, n. º 530, Município de Mangueirinha, Estado do 

Paraná. 

. 

 

3.5 A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por 

parte da proponente. 

 

3.6 Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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3.7. Junto a proposta a licitante deverá apresentar a Declaração Unificada, conforme Anexo. 

 

3.7.1  Junto a proposta, o licitante deverá apresentar o prospecto do objeto  

 

3.8 A proponente participante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar 

nº 123/2006, deverá declarar sua condição em campo próprio do sistema. 

 

3.9 Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte sujeitará a proponente às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras 

previstas em lei. 

 

3.10 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

3.12 A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital 

e seus anexos. 

 

CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA 

 

4.1 A abertura da sessão pública desta Dispensa Eletrônica, conduzida pela Agente de 

Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste aviso, no sítio 

COMPRAS.GOV.BR https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Agente de Contratação e as 

interessadas ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico 

(“chat”). 

 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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4.2.1 Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a 

proponente deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 

licitacao@mangueirinha.pr.gov.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da 

matéria, devendo a Agente de Contratação registrar o fato no “chat” e relatar o teor das 

comunicações. 

 

4.3 Cabe à proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios em razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema. 

 

4.4 Se ocorrer a desconexão da Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível às interessadas, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

4.5 No caso de a desconexão da Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão da Dispensa de Licitação será suspensa automaticamente e terá 

reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos 

participantes no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

4.6 A Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, 

no “chat”, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura 

da sessão. 

 

CAPÍTULO V – DO INÍCIO DA DISPUTA DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DA 

VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

 

 

5.1.   A partir das 08h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será aberta pela condutora do processo, para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado automaticamente após 

decorrido 06 (seis) horas de disputa.  

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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5.3.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

 

5.4.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.  

 

5.5.. O proponente participante somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

5.6. O proponete poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta.  

 

5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será definido pela 

condutora do processo, se o caso.  

 

5.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

 

 5.7.1  Caso não seja possivel identificar o primeiro, em caso de empate, serão utilizados 

os criterios dispostos no Art. 60 da Lei 14.133/21.  

 

5.8. Caso o proponete não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

5.9. Durante o procedimento, os proponetes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do proponente.  

 

5.10. Imediatamente após o período de 06 (seis) horas de disputa, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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de classificação.  

 

5.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática sem qualquer 

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

 

5.12 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, ressalvado o disposto no item 5.9, 5.13, 5.13.1,5.13.2. 

 

5.13 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 

11 da Lei nº 14.133/2021, a Agente de Contratação poderá desclassificar a proposta que possa 

comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à 

competitividade da Dispensa Eletrônica, assim compreendidos: 

 

5.13.1.proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as 

características especificadas no aviso ou que apresente elemento que possibilite a 

pronta identificação da proponente; 

 

5.13.2.proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta 

de inexequibilidade; 

 

5.14 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou 

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado. 

 

5.15 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, a Agente 

de Contratação apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, 

esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 5.13. 

 

CAPÍTULO VI – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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6.1 Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei nº 

Complementar nº 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

6.2 Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, as proponentes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e do §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal 

condição em campo próprio do sistema na oportunidade de cadastramento da proposta. 

 

6.3 Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de 

lances nos termos do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência 

estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

6.3.1 Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma 

proponente enquadrada na condição de ME/EPP, com valor até 5% (cinco por cento) 

superior àquela melhor oferta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

6.3.1.1 a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a 

apresentar nova oferta que supere aquela considerada melhor classificada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do 

direito de preferência, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 

declarada vencedora do certame; 

 

6.3.1.2 não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de 

pequeno porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na condição de ME/EPP e cujas 

ofertas estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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6.3.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, será 

considerada como vencedora da fase de lances a proponente que, originalmente, tenha 

apresentado a melhor oferta durante a disputa. 

 

CAPÍTULO VII – DO JULGAMENTO 

 

7.1 O critério de julgamento adotado será o de menor preço item. 

 

CAPÍTULO VIII - DA NEGOCIAÇÃO 

 

8.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da 

Lei nº 14.133/2021, a Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com 

a proponente mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado 

para a contratação. 

 

8.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais proponente interessada. 

 

8.1.2. Após a negociação a licitante deverá enviar a proposta final ajustada, 

(contendo o valor da negociação ou o valor do seu último lance), através do 

sistema, ou no e-mail licitação@mangueirinha.pr.gov.br.  

 

8.1.3 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a 

negociação poderá ser feita com os demais proponentes classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

 

CAPÍTULO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

9.1 A Agente de Contratação solicitará à proponente vencedora o envio da proposta de 

preços formatada de acordo com o Anexo e devidamente adequada ao último lance, ou preço 

negociado, por meio de campo próprio do sistema. 

 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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9.1.2. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 

licitacao@mangueirinha.pr.gov.br, devendo a Agente de Contratação, nessa hipótese, 

informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os 

demais licitantes interessados. 

 

9.1.3. Juntamente com a proposta de preços, deverá ser apresentado fotos 

apresentações feitas em outros Municípios ou empresas privadas, visando 

comprovar a boa qualidade do evento.   

 

9.1.4. O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pela Agente 

de Contratação a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante 

solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

 

9.1.5. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pela Agente de Contratação. 

 

9.1.6. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pela Agente de Contratação, a proponente será desclassificada e 

sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

 

9.1.7. A proposta será desclassificada quando: 

 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso e do termo 

de referência, desde que insanável. 

 

https://mangueirinha.pr.gov.br/


  

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA/PR 

CNPJ: 77.774.867/0001-29 

 
Praça Francisco Assis Reis, nº1060, CEP 85540.000, Mangueirinha/PR 

Site: https://mangueirinha.pr.gov.br/, Telefone: (46) 3243-8042 
Página 14 de 33 

 

9.1.7.1 A Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta ou exigir da proponente participante que ela seja 

demonstrada, conforme disposto na alínea “d” acima. 

 

9.2 A Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços 

unitários ofertados, que não poderão ser superiores aos valores estimados constantes no 

Termo de Referência. 

 

9.2.1. A Agente de Contratação poderá promover diligência destinada a embasar sua 

decisão no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação 

de informações e a juntada posterior de documentos complementares à proposta. 

 

9.2.2.Havendo falhas na proposta, a Agente de Contratação deverá empreender 

diligências para a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da 

proposta somente será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, 

observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.2.3 9.2. Será desclassificada a proposta que ultrapassar o valor máximo ou que 

apresentar valor inexequível (impraticável). Consideram-se inexequíveis as propostas 

cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 

dos seguintes valores: 

 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pelo licitador. 

 

b) Das proponentes classificadas na forma anterior, cujo preço analisado for inferior a 

80% (oitenta por cento) do menor preço a que se refere a alínea “a” acima, será 

exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à 

diferença entre o preço global e o resultante. 
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9.2.4. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, a Agente de 

Contratação deverá assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e 

comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta aplicando-se, no que 

couber, o art. 34 da Instrução Normativa 73/22 da SEGES/ME. 

 

CAPÍTULO X – DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 A habilitação da proponente vencedora será verificada após o termino da disputa. 

 

10.2 Para fins de habilitação jurídica, a Agente de Contratação verificará a compatibilidade 

entre o objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo da 

proponente, conforme natureza da pessoa jurídica. 

 

10.3.E através de prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

 

10.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores. 

 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência. 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10.4.1 DO DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 

 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943 

 

d) Prova de Regularidade com tributos Municipais, através de Certidão Negativa de Débitos 

emitida pela Fazenda Municipal do domicílio do proponente. 

 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente. 

 

f) Caso o proponente seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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10.4.2. DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

 

10.4.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

b) A proponente deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público e/ou privado, 

comprovando o desempenho pelo proponente, compatível com o objeto desta 

licitação. O atestado deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão 

contratante e o nome do responsável por ele, com firma reconhecida em cartório 

(ou em atendimento ao art. 3º, inciso I, da Lei nº 13.726/2018) e seus sócios e/ou 

administradores não mantenham qualquer vínculo de parentesco, até o terceiro 

grau, com os da empresa destinatária do documento.  

 

 

10.4.3. OUTROS DOCUMENTOS: 

 

10.4.4.1 A licitante deverá preencher/apresentar a Declaração Unificada, sob pena de 

inabilitação. 

 

10.4.4.2 Para fins de verificação das condições de habilitação, a Agente de Contratação 

poderá, diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos 

atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos 

obtidos como meio legal de prova. 

 

10.4.4.3 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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10.4.4.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

10.4.4.5 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 

a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 

da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação. 

 

10.5.O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 

habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de 

abertura da presente Dispensa Eletrônica for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

 

10.6.Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 

 

10.7.Na fase de habilitação, caso sejam encontradas “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em 

relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, 

A Agente de Contratação deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de 

indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios 

estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no 

art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

 

10.7.1.Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a 

confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as 

pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes características: 

 

 

a) identidade dos sócios; 
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b) atuação no mesmo ramo de atividades; 

 

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

 

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de 

recursos humanos. 

 

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

 

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

 

10.7.2.Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem 

anterior, a Agente de Contratação registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, 

suspenderá o certame e oportunizará ao proponente o exercício do contraditório e da 

ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a 

licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a 

suspeita da prática de comportamento ilícito. 

 

10.7.3. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 

empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, a Agente de 

Contratação, ao estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a 

impossibilidade de licitar e contratar com a Administração: 

 

 

a) inabilitará a proponente por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 

Administração; 

 

b)  relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo 

específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual 

responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 
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CAPÍTULO XI – DA DECLARAÇÃO DA VENCEDORA 

 

11.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, a Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

 

11.2 Constatado que a detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias 

fixadas neste aviso, a proponente será declarada vencedora. 

 

CAPÍTULO XII – DO RECURSO 

 

12.1 Os participantes da disputa não direito há fase recursal. 

 

12.2.  O direito ao recurso poderá ser suprido pelo direito de petição. 

 

12.3. O direito de petição não tem efeito suspensivo.  

 

CAPÍTULO XIII – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

13.1 Após homologado o resultado deste Dispensa Eletrônica, o MUNICÍPIO convocará a  

empresa vencedora para assinatura do contrato, para que ocorra dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis de sua convocação. 

 

131.1.O prazo de convocação de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da vencedora durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

 

13.1.2. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 

digital.  
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13.5.1.A recusa injustificada do vencedor em assinar o contrato ensejará a aplicação das 

penalidades previstas neste documento e em seus anexos. 

 

13.5.2. As obrigações contratuais estão dispostas no Termo de Referência deste 

Processo de Dispensa.  

 

CAPÍTULO XIV – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

 

14.1 A vigência do contrato proveniente desta contratação direta será de 12 (doze) meses 

contados do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

 

14.2 Será admitida a prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato nos termos da 

Lei.  

 

CAPÍTULO XV – DA ADMINISTRAÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

15.1 A Secretaria Municipal de Viação e Infraestrutura Rural do Município de 

Mangueirinha/PR será responsável pelos atos de controle, fiscalização e gestão do 

contrato decorrente deste processo. 

 

15.1 O Contratante poderá ser notificado, sofrer penalidades e até mesmo ter o contrato 

rescindo, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

 

15.1.1. a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 

contrato, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados; 

 

15.1.2. por iniciativa do Município de Mangueirinha/PR, quando a empresa contratada: 

 

15.1.2.1.1 - perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo; 
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15.1.2.1.2 - deixar de cumprir as obrigações decorrentes do contrato; 

 

15.1.2.1.3 - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos e as respectivas notas de empenho decorrentes do contrato; 

 

15.1.2.1.5 - sofrer sanção que acarrete a impossibilidade de licitar e contratar com 

o MUNICÍPIO, em especial nas hipóteses previstas nos incisos III ou IV do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

15.1.2.2 configuradas razões de interesse público devidamente motivadas e 

justificadas; 

 

15.1.2.3 caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas no Contrato.  

 

CAPÍTULO XVI – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

16.1 O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do 

fornecedor beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 

nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, acompanhada da nota de empenho, da 

ordem de fornecimento, bem como do termo de recebimento definitivo do objeto, emitido 

previamente pelo gestor, nos termos do inciso II, item 23.4 Capítulo XXIII não sendo, em 

nenhuma hipótese, permitida a antecipação de pagamentos e o pagamento de 

fornecimentos não executados ou executados de forma incompleta. 

 

16.2 Caberá ao contratante apresentar, juntamente com a nota fiscal, os comprovantes 

atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades previstas no Capítulo XXVII. 
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16.3 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças ou agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 

 

16.4 Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 

descumprimento pelo fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades 

pertinentes a este edital, o prazo constante do item 22.1 poderá ser suspenso até que haja 

reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 

 

CAPÍTULO XVII – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

17.1 O objeto deverá ser executado no local indicado na ordem de serviço, emitida pela 

Contratante ou pela Secretaria solicitante, durante a vigência do Contrato, sendo que a 

apresentação desta estará condicionada a efetivação do pagamento. A execução deverá se 

dar conforme dia, horário e local a ser combinado com a Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

17.2. A prestação do serviço ocorrerá no dia 27 de maio de 2026, com início e término a ser 

definido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, no período da manhã e tarde, com 

duração mínima de 60 (sessenta) minutos para o público de crianças estudantes no 4º e 5º ano 

da rede pública de ensino municipal. 

17.3.O local de execução compreende ao Centro de Eventos Darci Gubert, Rua Barão do Rio 

Branco, n. º 530, Município de Mangueirinha, Estado do Paraná. 

 

 

17.4. Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais. 

 

b) Definitivamente, pelo gestor do contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data do recebimento provisório, mediante termo hábil, após verificação do 

relatório detalhado e da documentação apresentada pelos fiscais do contrato. 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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17.5.Constatadas irregularidades no material entregue, o MUNICÍPIO poderá: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor 

motivadamente sobre o assunto, cabendo ao fornecedor beneficiário providenciar a 

substituição em conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) 

dias úteis, contados da notificação por escrito; 

 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação, devendo o fornecedor beneficiário fazê-lo em conformidade com a 

indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

CAPÍTULO XVII - DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1 Caberá aos gestores designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato. 

 

18.2 O contratante deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representá-lo 

sempre que for necessário. 

 

CAPÍTULO XIX- DA RESCISÃO 

  

19.1.A rescisão do contrato poderá ser: 

 

 

a) determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

b) consensual, por acordo entre as partes; ou 
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c) determinada por decisão judicial. 

 

19.2 A rescisão administrativa ou a consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente do MUNICÍPIO. 

 

19.3 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CAPÍTULO XX – DAS PENALIDADES 

 

20.1.Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa quais sejam:  

20.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

20.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

20.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  

20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

20.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

20.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;  

20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

20.1.9 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

20.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

20.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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20.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

20.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 14.2.3. Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 20.1.8 20.1.9, 

20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12, bem como nos subitens 20.1.2, 201.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 

20.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  

20.2.4. Multa:  

20.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 7 (sete) dias;  

20.2.4.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  

20.2.4.3. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021;  

20.2.4.4 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto.  

20.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).  

20.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º).  

20.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  

20.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

20.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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20.5. A aplicação das sanções será realizada em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

20.6. Na aplicação das sanções serão considerados:  

20.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

20.6.2. As peculiaridades do caso concreto;  

20.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

20.6.4. Os danos que dela provierem para a Contratante;  

20.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

20.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159).  

20.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160).  

20.9. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161).  

20.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
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CAPÍTULO XXI – DA IMPUGNAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA 

 

21.1 Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste processo mediante 

petição a ser enviada exclusivamente através do portal COMPRAS.GOV.BR 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

21.2 Compete a Agente de Contratação, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir 

sobre a impugnação. 

 

21.2.1.A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a 

Administração respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data prevista para a abertura do certame. 

 

21.3 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

21.4 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados a Agente de Contratação até o 

terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 

endereço eletrônico licitacacao@mangueirinha.pr.gov.br. 

 

21.4.1.A Agente de Contratação, auxiliada pelo setor técnico competente, prestará os 

esclarecimentos solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data prevista para a abertura do certame. 

 

21.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência do MUNICÍPIO para os 

interessados. 

 

CAPÍTULO XXII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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22.1 O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena 

e irrestrita das condições e termos que regem o presente processo por parte da proponente. 

 

22.2 Integram este edital os seguintes anexos: Anexo I – modelo de apresentação de 

proposta. 

 

22.3 Os atos normativos do Município referenciados neste edital podem ser consultados no 

sítio eletrônico https://leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/mangueirinha. 

 

22.4 É facultado a Agente de Contratação, em qualquer fase do processo, promover 

diligências destinadas a esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta 

licitação, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos. 

 

22.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

22.6 As decisões da Agente de Contratação durante os procedimentos do processo serão 

fundamentadas e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

 

22.9 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente processo 

serão resolvidos pela Agente de Contratação. 

 

 

CAPÍTULO XXIV – DO FORO 

 

24.1 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente PROCESSO DE 

DISPENSA ELETRÔNICA que não possa ser resolvida administrativamente, fica definido o foro 

da Comarca de Mangueirinha/PR, com exclusão de qualquer outro. 
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CAPÍTULO XXV ANEXOS DO PROCESSO 
 
25.1. Fica sendo parte integrante do PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº 004/2026– 

PMM todos os anexos abaixo descritos, sem prejuízo do anexo do presente aviso, e deverão 

ser considerados e analisados minuciosamente. 

 

a) Documento de Formalização da Demanda-DFD; 

b) Estudo Técnico Preliminar-ETP; 

c) Termo de Referência-TR; 

d)  Cotação 

e) Dotações Orçamentárias; 

f) Parecer Contábil e Financeiro;  

g) Autorização da Autoridade Superior; 

h) Parecer Jurídico; 

 

Mangueirinha/PR , 29 de abril de 2026 

 

 

Leandro Dorini 
Prefeito 
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ANEXO I 

 
Para 

Prefeitura Municipal de Mangueirinha 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026 – PMM  

 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico, se  houver),  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  .......................,  neste  ato  

representada  por............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), 

propõe fornecer ao Município de Mangueirinha-PR, em estrito cumprimento ao previsto no 

processo da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026-PMM, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QTDE   ESPEFICAÇÕES  TOTAL R$ 

   

 

 

 

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição, conforme planilha 

de especificação do objeto  

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

da data da abertura da sessão pública. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a execução: 

Garantia de 12 (doze) meses. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de 

pagamento: 

 

    Local e data: 

             (nome e assinatura do representante legal do licitante) 

CPF 

RG : 

Cargo 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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OBSERVAÇÃO: Caso utilize o modelo deste edital, deverá inserir o timbre da empresa.  

 
ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Para 
Prefeitura Municipal de Mangueirinha 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026 – PMM  
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 

 

( ) Não possuímos em nosso quadro de servidores menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal; 

( ) Declaramos que não fomos declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, 

tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei nº 

14.133/2021; 

( ) Declaramos que não estamos impedidas de licitar e contratar com o Município de 

Mangueirinha/PR nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 

14.133/2021; 

(  ) Declaramos que não fomos punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com 

o Município de Mangueirinha/PR, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

(  ) Declaramos que não estamos elencados nos dispostos do Art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

(  ) Declaramos que não estamos em processo de dissolução ou liquidação. 

( ) Declaramos que não respondemos por prática de ato de improbidade administrativa, e o 

nosso(a) o sócio(a) majoritário não está proibido(a) de contratar com o poder público, nos 

termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

( ) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

( ) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

https://mangueirinha.pr.gov.br/
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Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA Estado do Paraná Praça Francisco 

Assis Reis, 1060 – CEP 85540-000 CNPJ 77.774.867/0001-29 / e-mail: 

licitacao@mangueirinha.pr.gov.br – Telefone: (46) 3243-1122  

(  ) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 

seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail:  Telefone: (    )  

(  ) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 

nos dados anteriormente fornecidos.  

(  )Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 

sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do 

contrato, referente ao DISPENSA ELETRÔNICA n.º Nº 004/2026 e todos os atos necessários 

ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos. 

 

Mangueirinha/PR, ... de .... de 2026. 

 

 
Assinatura do representante legal da empresa 
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